
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 153336 - RS (2017/0172228-8)
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : RICARDO MELNIK 
ADVOGADOS : DAISSON FLACH  - RS036768 

REGIS ELENO FONTANA  - RS027389 
PAULO EDUARDO SIMON SCHMITZ  - RS034449 

AGRAVADO  : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS 
FUNCEF 

ADVOGADOS : ESTEFANIA FERREIRA DE SOUZA DE VIVEIROS  - 
DF011694 
BRUNO BATISTA LOBO GUIMARAES  - DF036192 
VIVEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

AGRAVADO  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADOS : ALBERTO BOHNEN FILHO  - RS028150 

ALESSANDRA WEBER BUENO GIONGO  - 
RS047671 
FELIPE HOFFMANN MUÑOZ  - RS074715 

SUSCITANTE : JUÍZO DA 26A VARA DO TRABALHO DE PORTO 
ALEGRE - RS 

SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 5A VARA DA SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E FUNCEF. COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA PRIVADA. DIFERENÇAS SALARIAIS. 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. DEFERIMENTO. JUSTIÇA COMUM. 
COMPETÊNCIA.
1. Trata-se de ação de revisão de proventos de complementação de 
aposentadoria privada com pedido de recomposição de reservas matemáticas 
contra a Caixa Econômica Federal e a Fundação dos Economiários Federais 
(FUNCEF), cuja causa de pedir decorre de diferenças salariais deferidas em 
reclamação trabalhista.
2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos REs nºs 586.453/SE e 
583.050/RS, reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele 
suscitada e consolidou entendimento no sentido da competência da Justiça 
Comum para o processamento de demandas ajuizadas contra entidades 
privadas de previdência nas quais se busca o complemento de aposentadoria. 
3. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de que 
compete à Justiça Comum o processamento e o julgamento de demandas em 
que a causa de pedir e o pedido se restringem a recálculo de benefício de 
previdência complementar privada.
4. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
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unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, 

Paulo de Tarso Sanseverino, Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro 
votaram com o Sr. Ministro Relator. Impedido o Sr. Ministro Antonio Carlos Ferreira. 
Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.
 

  

Brasília, 03 de dezembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator                   
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